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EXTRATO DO SEGUNDO

 

TERMO ADITIVO

 

Processo Administrativo

 

nº 079/2018

 

Pregão Presencial nº

 

046/2018

 

Contrato Administrativo nº

 

219/2018

 

Contratante: Município de Anaurilândia/MS

 

Contratado: Fátima Vídeo Eletrônica

 

Ltda ME

 

Objeto:

 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
do Contrato Administrativo nº 219/2018, até 31 de dezembro de 2020. §1º 
Fica reduzido o valor da parcela mensal em R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
§2º Em decorrência da prorrogação da vigência contratual e da redução do 
valor da parcela mensal ajustada entre as partes, fica o valor do Contrato 
Administrativo nº 219/2018 aditado em mais R$ 51.999,98 (cinquenta e 
um mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), a ser 
pago em 05 (cinco) parcelas mensais e sucessivas de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) e 01 (uma) parcela proporcional final de R$ 1.999,98 (um mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).

 

Data: 20/07/2020  

ASSINAM:  Edson Stefano Takazono & Paulo Hiroyuki Miyashita  

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO ADITIVO 

 

PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 19/2020

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 83/2020

 

CONTRATANTE:

 

Município de Anaurilândia/MS

 

CONTRATADO:

 

EFRAT ENGENHARIA EIRELI ME

 

OBJETO:

 

Fica prorrogado

 

por mais 30

 

(trinta) dias

 

o prazo

 

de vigência

 

do Contrato Administrativo nº. 
83/2020, a contar de 25/06/2020, encerrando-se

 

o prazo

 

em

 

25

 

de julho

 

de 2020.

 

ASSINAM: Edson Stefano Takazono –

 

Prefeito municipal -

 

p/ contratante e Rafael Santos Vasconcelos, da 

empresa EFRAT ENGENHARIA EIRELI ME.

 

–

 

P/ contratada.

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO

 

TERMO ADITIVO 

 

PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 19/2020

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 83/2020

 

CONTRATANTE:

 

Município de Anaurilândia/MS

 

CONTRATADO:

 

EFRAT ENGENHARIA EIRELI ME

 

OBJETO:

 

Fica prorrogado

 

por mais 30

 

(trinta) dias

 

o prazo

 

de vigência

 

do Contrato Administrativo nº. 
83/2020, a contar de 25/07/2020, encerrando-se

 

o prazo

 

em

 

24

 

de agosto

 

de 2020.

 

ASSINAM: Edson Stefano Takazono –

 

Prefeito municipal -

 

p/ contratante e Rafael Santos Vasconcelos, da 

empresa EFRAT ENGENHARIA EIRELI ME.

 

–

 

P/ contratada.

 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO

 

ADITIVO

 

PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 20/2019

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2019

 

CONTRATANTE:

 

Município de Anaurilândia/MS

 

CONTRATADO:

 
NICK RUAN DOS SANTOS SILVA CONSTRUÇÕES ME.

 

OBJETO: Fica acrescido, em 7,62% (sete vírgula sessenta e dois por cento), o valor inicial  constante na 
cláusula quarta (item 4.1) do Contrato Administrativo nº. 075/2019  -  ou  valor de  R$ 164.104,33 (cento e 
sessenta e quatro mil cento e quatro reais e trinta e três centavos), passando o valor inicial contratado

 
de 

R$ 2.152.526,08 (Dois milhões cento e cinquenta e dois mil e quinhentos e vinte e seis reais e oito 
centavos), para R$ 2.316.630,40

 

(dois milhões

 

trezentos e dezesseis mil e seiscentos e trinta reais

 

e 
quarenta

 

centavos).

 

ASSINAM: Edson Stefano Takazono –

 

Prefeito municipal -

 

p/ contratante e Nick Ruan dos Santos Silva, da 
empresa NICK

 

RUAN DOS SANTOS SILVA CONSTRUÇÕES ME.

 

–

 

P/ contratada.

 
 

EXTRATO DO QUINTO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 20/2019

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2019

 

CONTRATANTE:

 

Município de Anaurilândia/MS

 

CONTRATADO:

 

NICK RUAN DOS SANTOS SILVA CONSTRUÇÕES ME.

 

OBJETO:

 

O presente aditivo

 

tem por objeto revisar no

 

percentual de: 75,36% (setenta e cinco vírgula trinta 
e seis por cento) do item esquadrias de alumínio

 

e vidros temperados; 39,72% (trinta e nove vírgula setenta 
e

 

dois por cento) do item forro em dry-wall; e 30,43% (trinta vírgula quarenta e três por cento) do item 
elevador hidráulico, aditando-se

 

em R$ 233.832,31 (duzentos e trinta e três mil e oitocentos e trinta e dois 
reais e trinta e um centavos)

 

o saldo contratual remanescente do Contrato Administrativo nº. 075/2019.

    

ASSINAM: Edson Stefano Takazono –

 

Prefeito municipal -

 

p/ contratante e Nick Ruan dos Santos Silva, da 
empresa NICK RUAN DOS SANTOS

 

SILVA CONSTRUÇÕES ME.

 

–

 

P/ contratada.

 
 

 
 

  
 
 

 

 

 

 

Av. Brasil, 1161 –

 

Centro –

 

Fone (67) 3445-1102 –

 

CEP.79770-000 –

 

Anaurilândia-MS

 

E-mail: secretaria_camara@hotmail.com

 
 

 
 

LEI Nº 763/2020

 

 

DISPÕE EM CARÁTER EXCEPCIONAL SOBRE A SUSPENSÃO 
DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
REFERENTES A EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS CONTRAÍDOS 
POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ANAURILÂNDIA-
MS PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

 
   

JORGE SOARES SANTANA

 

–

 

Presidente da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara aprovou

 

e ele promulga o seguinte:

 

 
   

Art. 1º

 

Fica facultado aos servidores públicos municipal, ativo e 

inativo, solicitarem em caráter excepcional a suspensão das cobranças de 

empréstimos consignados (ou seja, com desconto em folha) contraídos junto às 

instituições financeiras, pelo prazo de 90 dias, em decorrência da pandemia 

causada pelo novo coronavírus (COVID-19).
 

   Parágrafo único – O prazo de suspensão estabelecido no caput 

poderá ser prorrogado por igual período ou enquanto durar o estado de 

calamidade pública.

 

   

Art. 2º

 

As parcelas que ficarem sem pagamento durante esse 

período deverão ser acrescidas ao final do contrato, sem a incidência de juros 

ou multas.                             

 

   

Art. 3º

 

Caberá ao órgão competente a administração da folha de 

pagamento dos servidores públicos municipais de Anaurilândia-MS,

 

orientar e 

desenvolver meios de acompanhamento dos servidores com relação aos 

procedimentos a serem adotados e intermediar o diálogo com as instituições 

financeiras.

 

   

Art. 4º

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

  

Câmara Municipal de Anaurilândia-MS, 22 de julho

 

de 2020.

 

JORGE SOARES SANTANA

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 

 

076

 

DE 30 JULHO DE 2020

 
 
      

“Credenciamento  de

 

Policiais para executar fiscalização de 
Trânsito, notificar, autuar e aplicar medidas administrativas 
cabíveis pelas infrações previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro”.

 
 
 
   

O Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do 
Sul, Senhor Edson Stefano Takazono, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei:

 
 
 

RESOLVE:

 
 

 
 
     

Credenciar junto ao Departamento Municipal de Trânsito AGETRAN, 
os Policiais Militares abaixo relacionados, para executarem fiscalização de 
Trânsito, notificar, autuar e aplicar medidas administrativas cabíveis pelas 
infrações previstas no código de Trânsito Brasileiro.

 
 
 
 
 
 

-

 

Cb QPPM César Augusto Raposo

   

Mat. 

  

11494021

 

-Cb QPPM Edivaldo Nogueira dos Santos  Mat. 119447021  
-Cb QPPM Rafael Ferreira Dib           Mat.       115021  
-Cb QPPM

 

Joelmir da Silva Carlos
  

Mat.   49030021
 

 
 
 
 
 
 
 

_____________________________

 

Edson Stefano Takazono

 

Prefeito Municipal

 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 

 

076

 

DE 30 JULHO DE 2020

 
 
   

   

“Credenciamento  de

 

Policiais para executar fiscalização de 
Trânsito, notificar, autuar e aplicar medidas administrativas 
cabíveis pelas infrações previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro”.

 

 
 
   

O Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do 
Sul, Senhor Edson Stefano Takazono, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei:

 
 
 

RESOLVE:

 

 
 

 
     

Credenciar junto ao Departamento Municipal de Trânsito AGETRAN, 
os Policiais Militares abaixo relacionados, para executarem fiscalização de 
Trânsito, notificar, autuar e aplicar medidas administrativas cabíveis pelas 
infrações previstas no código de Trânsito Brasileiro.

 

 
 
 
 
 

-

 

Cb QPPM César Augusto Raposo

   

Mat. 

  

11494021

 

-Cb QPPM Edivaldo Nogueira dos Santos

  

Mat. 119447021

 

-Cb QPPM Rafael Ferreira Dib          

 

Mat. 

      

115021

 

-Cb QPPM

 

Joelmir da Silva Carlos

  

Mat.   49030021

 

 
 
 
 
  
 

_____________________________

 

Edson Stefano Takazono

 

Prefeito Municipal
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